
RUA NEHME ARTONIO HAUBAD r'J 

Lei ns 6145 de 21-12-1989 

Lei nfi 6258 de 24-08-1990 

Formada pela rua 10 do Parque das Indústrias 

Início na avenida 1 

Término na rua 8 

Parque das Indústrias 

OLs.: Leis sancionadas e promulgadas pelo Prefeito 

Municipal Jacó Bittar. A lei de ne 6258/90 alterou a de ne 6145/89, 

corrigindo o nome da rua. Projeto de lei de autoria da vereadora Ari 

ta Damasceno Pettená. 

NEHME ANTONIO HA D HA.D 

Foi a seguinte a justificativa apresentada pela vereadora Ari- 

ta Pettena ao presente projeto de lei de sua autoria: "Nehme Antônio 

Haddad nasceu no Líbano e chegou a Campinas com 15 anos de idade. Por 

decisão própria adotou nossa cidade com todo o coração e a certeza do 

futuro que haveria de ter. A visão desse futuro fez com que aqui per- 

manecesse, trabalhasse e fizesse sua vida e a vida de seus sobrinhos 

que ajudou a criar como se fossem seus próprios filhos. Esteve sempre 

bastante ligado a região do Bonfim, bairro que muito ajudou e pelo 

qual lutou sempre em busca de melhorias e benfeitorias. Comerciante 

bem sucedido, soube partilhar o que conseguiu em vida. Sua família en 

contra-se em Campinas há quatro gerações, demonstrando que o amor que 

Nehme Antônio Haddad nutria pela cidade transbordou para todos. 0 re- 

conhecimento ao trabalho, o amor e a dedicação que este libanês pos- 

suia por Campinas, acreditamos justifica esta homenagem da cidade". 

Nehme Antônio Haddad nasceu em Chananir, no Líbano, em 1893 e faleceu 

em Campinas em 26-janeiro-1988, aos 95 anos de idade. Era filho de An 

tonio Haddad e Leila Haddadr permanecendo solteiro até sua morte. Foi 

proprietário de dois armazéns, de uma loja atacadista no centro da ci 

dade, de chácaras em Valinhos, terrenos e casas em Aparecidinha, do 

loteamento Monte Líbano, e durante a gestão do Prefeito Ruy Novaes, 

conseguiu a concessão e fez circular o primeiro ônibus urbano no Jar- 

dim Nova Europa, fato que teve pouca duração. Católico fervoroso, Ne- 

hme muito contribuiu para a construção da igreja de São Judas Tadeu. 



RUA NEHMS ANTONIO HADDÂD AfJfVI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAM-PiNAS 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Hehume Antônio Haddad nasceu no Líbano e - 

chegou a Campinas com 15 anos de idade. Por decisão própria 

adotou nossa cidade com todo o coração e a certeza do futu- 

ro que haveria de ter. 

A visão desse futuro fez com que aqui per- 

manecesse , trabalhasse e fizesse sua vida e a vida de seus 

sobrinhos que ajudou a criar como se fossem seus próprios - 

filhos. 

Esteve sempre bastante ligado ã região do 

Bonfim, bairro que muito ajudou e pelo qual lutou sempre - 

em busca de melhorias e benfeitorias. 

Comerciante bem sucedido,soube partilhar o 

que conseguiu em vida . Sua família encontra-se em Campinas 

a quatro gerações, demonstrando que o amor que Nehume Antô- 

nio Haddad nutria pela cidade transbordou para todos. 

0 reconhecimento ao trabalho , o amor e a 

dedicação que este libanês possuia por Campinas, acredita— 

mos justifica plenamente esta homenagem da cidade. 

/ ARITA DAMASCENO PETTENÁ 



RUA NSIME ANTONIO HADDAD 

JUSTIFICATIVA 

ÔS41.3 1 

A apresentação do presente projeto de lei se faz neces 

sãrio tendo em vista haver sido cometido um lapso por ocasião da 

elaboração do projeto transformado em Lei6.145, com respeito ao 

nome do imunícipe nela lembrado. 

Acreditando estar plenamente justificada a Apresentação 

do PL.em pauta, o qual visa exclusivamente e tão somente corrigir 

lei municipal. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1.990 

ARITA DAMASCENO PETTENA - 
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RUA HEHMB ARTORIC HADÜAD 

AN Al 1 â5Mi^ 

Wv 

fj P/^ 

Ci"7/! 

LEI N9 6258 DE 24 DE AGOSTO DE 1590. ^ 

BR^TímSp^ 

6 "So 'í»8. cXo í L« «= 6.145, de 21 de dezembro de 1.989 pasea a ter 

3 'S™ denominada "Roa Nehme Antonb Haddad" a Rua 10 do Par- 
auetóe indústrias, com inicio na Avenida 1 e témiino na rua 8 do mesmo lota» 

^Artigo 2e • Esta lei entra em vigor na data de sua pubicaç5o. revogadas as dis- 
posiçfies em OTlrâ^ç0 MuN|cipal, 24 de Agosto de 1990. 

JACÓ BÍTTAR 
Prefeito Municipal 



RUA NEHME ANTÔNIO HADDAD 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

J. C3.. Cfe J S/üí flO 
DESPACHO 

PROJETO DE LEI N.o 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÔBLICA DO MUNI- 

CÍPIO DE CAMPINAS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Mu- 

nicípio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "Rua NEHUME ANTÔNIO 

HADDAD" a rua 10 do Parque das Indâstrias, com início na ave- 

nida 1 e término da rua 8 do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1.989 

/ QMyófMSC&u-O sUféO 
J ARITA DAMASCENO PETTENÃ Vereadora 



RUA NEHME ARTONIO IiÍDDAD 

0'. ■ 

Sr. NEHME ANTOMIO HADDAD, | | 

Óbito- 26 de Janeiro de 1988, em Canpinas-Est. S. Paulo, 

Masculino branco comerciante, 

Natural de Chananir-Libano, 

Residente e domiciliado nesta cidade AV. Andrade Neves ne2.208, Edifi- 

cio Nehme Antonio Haddad, 2^ Andar Apartamento n?03, Bairro Castelo 

Idade, 95 anos, solteiro, filho de Antonio Haddad, e de Dona Leila Ha- 

ddad, - Veio para o Brasil (Campinas) aos 15, anos de idade e aqui se 

ficèu ate sua morte, em 26 de janeiro de 1988, 

Adotou esta cidade e este pais como sua verdadeira terra, Natal Aqui viu 

nascer e ajudo criar 20 (vinte) sobrinhos ajudo formando-os com todo , 

sacrificio e carinho, em cursos superiores, como Cirurgioes-Dentistas , 

Médicos, Professoras, etc. os quais so' tem enaltecido o nome desta que- 

rida cidade, 
Teve 1 sobrinho (Antonio Haddad) ja' falecido, que Cirurgiao-Oentísta , 

e Funcionário Publico Estadual, o qual, por 2 (duas) ve*zes esteve com , 

risco da própria vida, com muitos Brasileiros, em missão secreta Bra- 

sileiros, nos campos batalha da Italia ( 2?Guerra Mundial ) — 

Sr.-NEHME ANTONIO HADDAD, attaves de seu esforço e dedicação ao traba- 

lho, ajudeu na formação de filhos de (3) três sobrinhos como médicos , 

cirurgiões, sao eles, Dr. DOUGLAS HADDAD, residente em Campinas, Dras , 

MARIA INACIA E MARIA CECÍLIA HADDAD, ambas em Atibaia,- 

Etaisben teve muitas casas comercial com armazém com varias empregados , 

loja atacadista no centro, armazém no bonfin com vários empregados cha- 

caras em valinhos, e lotéamentos monte LÍBANO, chacaras em valinhos, pe- 

dra grende com produção de frutas para exportação com varias familhas , 

que trabaram , com muitas propriedades na Aparecidinha e casas de aluguel, 

benificiando o necessitados, ajudo a construir a Igreja de sao Juda ta- 

deu, o primeiro onibos a circular no JLardin Mova Europa no tembo de Pre- 

" feito RUI NOVAS, foi um trabalho de Sr. NEHME ANTONIO HADDAD, comtríbiuu, 
A 

muito para crescimento de CAMPINAS, e adjacências, sendo estrangeiro, cori 

tribuiu com seu esforço para a- sua segunda cidade a,que tanto amou. 
** a. > 

Portanto sao quatro gerações da familia HADDAD. 

Coraçao abnegado, benemerito da pobreza de muitos humil- 

des foi incansável colaborador, com a parcela que lhe coube ponde, do 

progresso desta cidade que amou com desmedido carinho , ate a sua morte. 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL JPÍY i 35Wt 6 

22SUBDÍSTRITO • 

Rua Delfino Cintra, 404 - fones 329322 - 329132 / 

Município e Comarca de Campinas, Estado de São Paulo (Brasil) 
MARISMÊNIA SPINOLA DE MELO PEREIRA 

Oficial do Registro Civil 
Bel. ANTONIOGUEDES NETTO V 

Oficial Maior 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

-113.- Folha. Livro . c. -'113.-  Folha 3$»- Número—22.018- ^  

CERTIFICO que, no livro competente ãe 0BITOS, deste cartório, foi feito 

/"NEHME ANTONIO HADDAD"/ ": v 1 ; 

o assento de í  —  — —  
0 aos vinte e seis-(26) de janeiro-COl) de mil novecentos e oitenta e - 

falecid   ——     — 
oxto-(l.988),- às quatro horas.- na Av. Andrade Neves-nQ 2.208- Castelo.- , 

do covn masculino.-.x.de branca.- -prnfissgn Comerciante aposentado.» 

natural rf- l-lbano.-.x.x,x.x  .x.x.x.x. ;   

rHf1rnrr nesta cidade.-.x.x.x.x     'X-X'X'X'   

noventa e cinco-(95) anoa.-.x.x.x. de idade, estado civil   SOLTEIRO. -.x.x._ 

.x.x.x.x. 

.x.x.x.x, 

.x.x.x.x .x.x.x.x 

fiih o dp ANTONIO HADDAD LAIA HADDAD. — «x.x.x 

.x.x.x.x .x.x.x.x 

,x x.x.x. 

* X # X « X c> o 

» CXX ^ X e ^ o c 

   DOUGLAS HADDAD.-.x.x.x .x.x.x. 
Atestado de óbito firmado pelo Dr.      — — — 

, ^ Insuficiência respiratória aguda, sindrome hépato renal, 
que deu como causa da morte xnsuj- cx ^     —2 s — ^7^ 

 .x.x.x.x.x   .x. x.x. x. x   . íTtf-tir* 

Sepultado(a) Saudade- nesta cidade.-       

+ Dr. DOUGLAS ILTDAD. -    ^ - 
Foi declarante     —  . . 

O^rti f1co mais que o falecido deixou bens, ignora-se se deixou -- 
Observações: L_ —   •— — ; 

testamento, nó o era resfervma e eleitor, nào deixou filhos.-.x.x.x.x.x.  

.x.x.x.. 

OTefèfidiPé verdade e 
i.! ■ ■ .-'•n v-r.f. Ce 

27 ^ janeiro 
Campinas, de    

p-i ÊHiOWiO OULOfc-^ l^Tre 
Olicia' 

rtc ALtofU&í-»» 
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ÂMARA MUNICIPAL DE CAMMlAS 

Estado de São Paulo 

Em 07 de julho de 1.989 

OT.D.G.n? 09/39 ^ ' 
''v- 

Exmo . Sr. i 

ANTONIO DA COSTA SANTOS       
ÍPRcFEÍTURA MUNICIPAL 

DD. Secretário de Obras e Planejamento ' ~ rAL'P'NAS 

CAMPINAS _ ,  . « „ „ ^ , 
-1SET89 027756 

p p o ~ r: f ' f 

s. O. S. P, 

Prezado Sr. 

De conformidade com a Lei Complementar n9526, 

de 08 de dezembro de 1.987 ao Decreto Lei Complementar nÇ9, de 

3 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municípios), solicita 

mos as informações necessárias para que uma via pública do mu- 

nicípio de Campinas receba denominação de " NEHUME ANTÔNIO 

HADDAD ", a pedido do nobre Vereador - 

ARXTA DAMASCENO PETTENÃ . 

Sendo sõ o que ora se nos oferece, renovamos 

os protestos de alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ROMEU SANTINI 

Diretor Geral 

£ 



RUA NEHME ANTONIO HADDAD \ 3SMl,fO 

Secretaria de Obras e Planejamento 
Urbano 

Ã Divisão de Serviços Públicos do De 

partamento de Obras para as devidas 

providências. 

Em 17/07/89 A A / 
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ANrv \ 3341, m 

• Çv»' PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

CeuBplnas, 06 de setea^ro de 1969 

. & , í 1 yt .x- 

Interessado : Vereadora flrita Demasceno Pettena 

Proticclatío N» 27.755 de 01-09-1989 

DESCRIÇÃO t 

Fica denofisinada * RUA NEHUKE ANTtWIO HADOAD % a rua 10 do Parque das Indús- 

trias» com início na Avenida 1 e tenaine da rua 8 do mesmo loteaaento» 

PRO- n® 3364, 1 e 4 

f 

75406002-215x315mm 
S-24 te - IMA 



RUA NEHME ANTONIO HADDAD 

STm Secretario de Obras 

Deve o presente ser restituido à 

Câmara Municipal para á elabora- 

ção de projeto de Lei. 

•8 VfAn * 18 HwifIfoté 
*» 0.(L¥. 

o. s. r; te, ^ 

\ 

S.O.P.U 

Senhor Prefeito 

Solicitamos encaminhamento do presente a Gamara Municipal para que a 

Senhoia Vereadora Arita Damasceno Pettená seja cientificadas das in- 

formações prestadas pelo Departamento de Obras, desta Secretaria. 

ENTí. AL A JJL.J.. CL/-S-Su 

D. EXP - G.P. 

Informado, restitua-se ao Legislativo 

SALVADOR ANTONiO BOTTECM 
Secretario - Chefe do Gobiaete 

SAÍDA... J.3.. / ..IO /~S..S>.. 

DA   

D. EXF 
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PROJETO DE LEI N.o. MJO 

->*v 
' . <•"> • » ■ A 

4 t JS J-J ^ /I 1. Justiça   

2. C b*ss Ptrv rúb icrf e ' t-v, f-rivso*.s 

3. feoucí çã ' u •- ' fMttencia ' ctsi 
4. f -u tu- a 

"57'üt.ft: . 

6 F m» T ' ' 

7, ^ gr'C-■ 1 tu 

8. Fe.i c-V' 
Ssifi dss Sessões •gZBfiRWgO 

J^-Tesittente da Camara 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 19 DA LEI N96.145, DE 21 

DE DEZEMBRO DE 1.989, QUE "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PO 

BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Municl 

pio de Campinas sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19-0 artigo 19 da Lei n96.145, de 21 de de 

zembro de 1.989 passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 19 - Fica denominada "Rua Nehme Antonio Had 

dad" a Rua 10 do Parque das Indústrias, com início na Avenida 

1 e término na rua 8 do mesmo loteamento". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições iem contrário. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1.990 

/n? /7sn . . s ^ 

ARITA DAMASCENO PETTENÃ 


